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Resumo 

O presente estudo visa a analisar os 
limites dos direitos fundamentais 
dos agentes das forças de segurança 
do Estado, sob a ótica do absoluto 
princípio democrático que permeia a 
atuação de todas suas instâncias, no 
rumo da concretização dos oráculos 
normativos constitucionais de 1988. 
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Abstract 

This article aims to analyze State’s security 
agents’ fundamental rights limits, from 
absolute democratic principle approach, in 
all its instances, with the objective of 
1988’s constitutional rules implementation. 
Keywords: Fundamental rights. Rule of law. State’s 
security forces. 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
Nos últimos anos os 

estudos sobre o tema da segu-
rança pública vêm ganhando 
uma nova dimensão no Brasil. 
Desde há algum tempo já se 
realizam estudos sobre as cau-
sas da criminalidade, seus vín-
culos com a frágil estrutura de 
distribuição de renda e de 
acesso aos mais elementares 
direitos. Mas somente a partir 
do século XXI uma nova fren-
te acadêmica se abre acerca do 
tema das estruturas estatais de 
prestação de serviços relacio-
nados à segurança pública. 
Dentre todos entes e órgãos 
envolvidos, ganhou relevância 
a abordagem científica (ou ao 
menos o início de uma) sobre 
a estrutura e funcionamento 
das corporações que hoje se 
podem classificar como as que 
compõem as Forças de Segu-
rança do Estado. 
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Historicamente, em 

especial durante a incidência 
da Ditadura Militar no Brasil, 
o tema da segurança era uma 
questão exclusiva de Estado, e 
não um problema que devesse 
ser discutido e muito menos 
decidido com a participação 
da sociedade (CODATO, 
2005, p. 84.)2. O acesso aos 
quartéis e, em especial, seus 
bastidores, era proibido (e até 
mesmo temido) para todos 
que não fizessem parte da 
corporação. E mesmo os seus 
membros não tinham acesso à 
totalidade de informações e 
círculos que compunham as 
complexas e às vezes dolosa-
mente obscuras relações de 
poder que se estabeleciam 
entre seus membros e demais 
órgãos do Estado. 

Com a abertura demo-
crática a universidade pôde, 
por fim, estar presente em 
corredores, arquivos e biblio-

                                                 
2 “O controle que as Forças Arma-
das exerceram sobre o aparelho do 
Estado e sua presença ostensiva na 
cena política acabaram por importar 
uma série de conflitos políticos e 
ideológicos para o aparelho militar, 
subvertendo a hierarquia tradicional 
e as cadeias de comando daí deriva-
das” (CODATO, 2005, p. 84). 

tecas antes proibidas a si. Co-
meça-se a desvelar segredos, 
confirmar antigas suspeitas e 
denúncias e, o que é mais im-
portante, inicia-se o processo 
de compreender a estrutura 
anteriormente montada e a 
desenhar-se um sistema de 
segurança pública que se ade-
que ao novo cenário político, 
social e legal. 

Estas análises dão con-
ta de valores fortemente arrai-
gados nas instituições de segu-
rança pública no Brasil, e que 
ainda permeiam suas práticas. 
Muitos destes valores, entre-
tanto, não guardam relação 
nem respeito às regras do es-
tado democrático de direito 
que está desenhado na Consti-
tuição cidadã de 1988. Alguns 
destes valores tergiversados 
pela prática policial no país 
incidem diretamente no des-
respeito a alguns elementares 
direitos de seus agentes (MU-
NIZ, , 2006)3.  

                                                 
3 “Quem convive no dia-a-dia mais 
de perto com os policiais militares 
(PMs) no Brasil já se acostumou a 
ouvir as inúmeras e legítimas queixas 
quanto à fragilidade ou mesmo à 
inexistência de instrumentos que 
sustentem e protejam seus direitos. 
A impropriedade, a inadequação ou 
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O presente estudo visa 

analisar os limites dos direitos 
fundamentais dos agentes das 
forças de segurança do Esta-
do, sob a ótica do absoluto 
princípio democrático que 
permeia a atuação de todas 
suas instâncias, no rumo da 
concretização dos oráculos 
normativos constitucionais de 
1988. 

Boa parte das conside-
rações aqui levantadas parte da 
análise dos debates e do mate-
rial produzido em sala de aula 
nos cursos de pós-graduação 
em segurança pública do 
PRONASCI/MJ, dos quais 
tive imensa honra em partici-
par em Pernambuco. E justa-
mente em virtude da limitação 
da liberdade de expressão de 
alguns de seus membros – 
repito, notadamente os de 
menor patente – será preser-
vado o sigilo das fontes; a 
estes companheiros de sala de 

                                                 
a inconsistência dos expedientes 
disciplinares que regulam a conduta 
policial são expressas freqüentemen-
te pela tropa por meio de sentimen-
tos que anunciam uma preocupante 
desproporção em favor dos deveres 
no exercício da profissão policial 
militar” (MUNIZ, 2006). 

aula, enormemente agradeci-
do, dedico esta pesquisa. 

 
2. DOS DIREITOS FUN-

DAMENTAIS AFETADOS 
PELO EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIO-
NADAS À SEGURANÇA 

PÚBLICA 
 
O desempenho eficaz 

de funções relacionadas à se-
gurança da coletividade exige 
uma estrutura legal e material 
que, de fato, condiciona al-
guns direitos fundamentais 
dos seus agentes, como, por 
exemplo, o direito à liberdade 
(em especial da liberdade de 
expressão e informação, em 
virtude do temor às dracônicas 
sanções disciplinares impostas 
em nome de uma mal delimi-
tada hierarquia militar e pelo 
caráter sigiloso de algumas 
operações policiais que só são 
eficazes no marco do silêncio 
de seu planejamento e execu-
ção) e a legalidade, tanto em 
um marco institucional inter-
no quanto, no fim da análise 
do tema, quanto em um mar-
co geral de uma legalidade 
igualitária que reconhece o 
fundamento de todas as ações 
de Estado – na origem e na 
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finalidade – para o reconhe-
cimento e tutela dos direitos 
humanos de todos, sem exce-
ção. 

É necessário questio-
nar-se até que ponto o dever 
legal de proteção social pode 
por em risco a vida e a inte-
gridade física de seus agentes; 
que o treinamento e a forma-
ção continuada podem violar a 
integridade física e psíquica 
dos aspirantes, em especial do 
seu direito à honra; que os 
procedimentos internos de 
apuração dos fatos e de apli-
cação de sanções administrati-
vas sigam apenas os rígidos 
cânones da hierarquia e disci-
plina policial (em especial a de 
caráter militar), olvidando, 
quase que inquisitorialmente, 
os princípios da tipicidade 
penal, do contraditório e da 
ampla defesa. E como frontei-
ra última da consolidação de-
mocrática por trás dos muros 
das instituições de segurança 
pública, a gestão democrática, 
dialogada, compartilhada e 
cidadã do sistema de adminis-
tração de segurança, não só 
com a participação da socie-
dade, mas especialmente com 
a participação direta e contun-
dente dos agentes de menor 

patente, que cotidianamente 
vivenciam e testemunham as 
vitórias e as auguras de um 
sistema – o estatal de seguran-
ça pública – que toma priori-
dade absoluta na agenda naci-
onal. Sua voz, tão necessária 
neste processo, nem sempre 
encontra o espaço necessário 
para o aperfeiçoamento do 
sistema. Esta ausência, como 
se verá, muitas vezes é mera 
conseqüência dos ritos pro-
fundamente enraizados em 
algumas destas instituições, 
quase que subliminar e heredi-
tariamente transmitidos a cada 
nova geração. Mas há que se 
questionar se, em pleno século 
XXI, esta ausência não se tra-
duz em uma última trincheira 
ocupada obscuramente pelos 
interesses corporativos de uma 
cúpula dolosamente descom-
prometida com a lei e o inte-
resse da coletividade, e que 
deve ser tomada pela demo-
cracia a rajadas de respeito à 
legalidade e, especialmente, 
aos direitos fundamentais dos 
seus agentes, em sua totalida-
de. 
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3. VIDA, INTEGRIDADE 

FÍSICA E DEVER DE 
OFÍCIO NO DESEMPE-

NHO DAS FUNÇÕES 
POLICIAIS 

 
A atividade policial 

exige o enfrentamento de situ-
ações estressantes e de risco 
que normalmente ultrapassam 
a capacidade física e psicológi-
ca de boa parte da população 
que não enfrenta este tipo de 
circunstância cotidianamente. 
Ao policial se exige, desde 
tempos remotos, uma postura 
ativa, corajosa e fria que, con-
dicionada por um treinamento 
eficaz, pode até ser alcançada, 
elevando os níveis de eficiên-
cia das operações sob sua res-
ponsabilidade, ao tempo que 
se reduz a probabilidade de 
que o mesmo venha a colocar 
em risco a integridade física 
alheia e própria. Mas não se 
pode deixar de notar que por 
vezes a exigência da atitude 
policial irretocável (mais que 
isso, heróica até) – seja pela 
uso de suas capacidades técni-
cas perfeitas empregada na 
operação (incluindo enorme 
força muscular e exímia des-
treza física e mental), seja pelo 
estrito cumprimento os câno-

nes de legalidade em sua atua-
ção – distoa da realidade na 
qual o policial está imerso. A 
valentia que instrumentaliza as 
ações do dever de ofício do 
policial jamais pode ser inter-
pretada como um ato insano 
de exposição do integridade 
física do agente; esta “cora-
gem” deve advir da calma 
segura de quem tem o domí-
nio de técnicas e usa instru-
mentos que são comprovada-
mente eficazes no ato de pro-
teger a coletividade. 

A expectativa de uma 
atitude que pode ser romanti-
camente conceituada de he-
roica (LIMA, 2007)4 só opera 

                                                 
4 “Transportados para a realidade 
cotidiana, nos defrontamos com um 
dos mais complexos papéis desem-
penhados pelo ser humano: o confli-
to entre o heroísmo e o medo da 
morte, papel desempenhado pelo 
homem-policial. Ser herói, conduta 
estranha na constituição evolutiva, 
orgânica, de profundo simbolismo 
social e de status, transformado em 
papel obrigatório, corriqueiro para o 
policial, encenado de forma tão 
natural e presente na atividade, que 
de extremo estímulo para o ego e 
representativa de status, em verdade 
perde para o homem policial seu 
profundo simbolismo. 
Este tende a internalizar a conduta 
de heroísmo como fato permanente, 
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em desfavor de um sistema 
real e eficaz de segurança pú-
blica. Ao exigir do policial que 
exponha sua integridade física 
de forma temerária qualquer 
comando age em violação de 
preceitos elementares dos 
direitos humanos. 

A pressão social e dos 
comandos hierárquicos supe-
riores, turbinada pela irres-
ponsabilidade de meios de 
comunicação e comunicadores 
comprometidos apenas com a 
disseminação gratuita do pâni-
co nos folhetins policiais de 
final de tarde por vezes exige 
do agente de segurança públi-
ca uma atuação típica dos fil-
mes de ação hollywoodianos. 
Esta pressão, em especial mi-
diática, fecha voluntariamente 
os olhos para uma evidência 
que não pode ser ignorada: 

                                                 
transformando-se no eterno “moci-
nho cinematográfico”, superior aos 
demais mortais, sobre e pelo qual 
submete-se ao sacrifício diário para 
solução dos problemas. O policial 
doa-se ou empenha sua vida em um 
impulso heróico e, tal como “fênix”, 
a cada início de turno ou jornada 
renasce das cinzas de sua vida de 
cidadão, para o significante papel de 
defensor da sociedade, pela qual 
deve dar sua vida em sacrifício” 
(LIMA, 2007). 

não há super-homens nas for-
ças de segurança. Há homens 
e mulheres que, no desempe-
nho de suas funções instituci-
onais, carregam consigo seus 
medos, limitações, anseios, 
fotos dos filhos na carteira e 
contas a pagar no final do 
mês. Por vezes, este tipo de 
pressão acaba por gerar o que 
se conhece como o complexo 
de super-homem (LIMA, 
2007)5, já diagnosticado em 

                                                 
5 “Toda essa configuração psicológi-
ca internalizada pelos policiais, asso-
ciada a uma rotina, acaba gerando 
uma interessante alteração psicológi-
ca denominada “complexo de super 
homem”. O complexo de super-
homem atinge, em diversos níveis, a 
maioria dos policiais que trabalham 
no serviço operacional, principal-
mente os que trabalham nos grandes 
centros, e pode ser definida como 
“Conjunto autônomo de idéias e 
impulsos, caracterizado pela perda 
parcial da noção de realidade, senti-
mento de superioridade e de poder 
em relação aos demais seres huma-
nos”. 
O complexo do super-homem apre-
senta as seguintes características 
diagnósticas, bastante peculiares, que 
os policiais podem desenvolver, 
isoladamente ou em conjunto, a 
saber: 
1) Alteração do senso de julgamento 
— O policial afetado pelo complexo 
pode desenvolver uma conduta de 
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alguns agentes, mais notada-
mente nos que trabalham em 
grandes áreas urbanas, e que 
tendem a provocar uma per-
cepção deslocada da realidade; 
por via de conseqüência, um 
aumento no risco à exposição 
– própria e alheia, insisto – da 
integridade física.  

                                                 
julgamento mais pulsional e menos 
racional. 
2) Alteração da percepção da auto 
crítica — Pode o policial, atingido 
pelo complexo, inflacionar seu sen-
timento de auto-estima em prejuízo 
a autocrítica, pouco aceitando as 
colocações e objeções de terceiros 
em suas atividades, a não ser que lhe 
interesses, ou sejam, agradáveis. 
3) Alteração na consciência dos 
riscos — O complexo tende a dimi-
nuir a capacidade de consciência dos 
fatores de risco, pouco se preocu-
pando com as conseqüências de suas 
ações incluindo o risco de morte. 
O complexo de super-homem re-
quer do policial a criação de uma 
couraça psicológica, que, em tese, o 
protege de todos e de tudo, dando-
lhe condições de sobreviver na guer-
ra do dia-a-dia e suportar as pressões 
normais dos problemas que o polici-
al observa diariamente, além das de 
mais demandas organizacionais e 
problemas secundários, como o 
consumo de bebidas alcoólicas, 
família, problemas financeiros etc” 
(LIMA, 2007). 
 

O conjunto de fatores 
que garantirá a eficácia das 
operações policiais perpassa a 
análise contextualizada e co-
nectada de dados sobre as 
ações criminosas e seus meios 
(operações de Intel, ou inteli-
gência), treinamento constante 
e adequado (preparação da 
tropa), disponibilização dos 
meios adequados na cena da 
operação (como veículos, 
equipamento de vigilância, 
armamento, munição e indu-
mentárias adequadas ao cená-
rio de atuação) e, por fim, 
procedimento rápido, preciso 
e seguro e de registro de ocor-
rências (e os elementos envol-
vidos, como vítimas, suspei-
tos, testemunhas, provas, iso-
lamento da área do crime para 
a realização de perícia) por 
uma rede interconectada de 
comunicação entre as unida-
des móveis e as centrais poli-
ciais. 

 
4. ESTADO DEMOCRÁ-
TICO DE DIREITO, DE-

VIDO PROCESSO LE-
GAL, TIPICIDADE PE-
NAL E PROCEDIMEN-

TOS ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES 
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Um dos mais amplos 

campos de violação dos direi-
tos humanos dos agentes de 
segurança pública se encontra 
na prática dos procedimentos 
administrativos disciplinares 
que ainda são utilizados em 
todo Brasil. A falta de normas 
tão essenciais quanto a descri-
ção precisa do tipo, da pena 
cominável e das garantias dos 
indiciados tem servido para 
todo tipo de abuso de poder, 
em especial por parte do ofici-
alato de alta patente em rela-
ção a seus subordinados 

(MUNIZ, 2006)6. 

                                                 
6 “Do mesmo modo, eventuais 
reclamações de problemas conjugais 
ou desentendimentos na vizinhança 
vividos por um policial militar pode 
ser interpretados como episódios 
incompatíveis com a “honra pesso-
al” dos integrantes da “família poli-
cial militar”. Todos esses eventos, 
assim como muitos outros, são 
acolhidos pelos Regulamentos Dis-
ciplinares das polícias militares 
(RDPM). Acredita-se que a aplicação 
de sanções a essas transgressões à 
conduta policial militar contribui 
para o reforço dos princípios da 
hierarquia e disciplina militares. 
Salvo exceções, a gravidade das 
faltas disciplinares, em sua maioria 
fatos não criminais, fica ao sabor do 
juízo do superior hierárquico, que, 
de acordo com o seu julgamento e 

Os necessários concei-
tos de hierarquia e disciplina 
(frise-se que este estudo reco-
nhece a necessidade de intro-
jeção dos mesmos entranha-
dos em toda atividade policial) 
têm que ser reconstruídos à 
luz da nova realidade social, 
institucional, política e jurídica 
formatada a partir de 1988 no 
Brasil (ROSA, 2005)7. 

                                                 
conveniência, aplica uma sanção que 
pode chegar à prisão no interior das 
dependências da Polícia Militar. A 
vasta extensão do repertório de 
transgressões previstas no RDPM, a 
indefinição normativa quanto à sua 
gravidade e a imensa liberdade deci-
sória no estabelecimento de sanções 
combinam-se de modo a conceder 
aos atores em posição de chefia um 
amplo e substantivo poder de ma-
nobra dos dispositivos disciplinares 
e seus recursos punitivos. O empre-
go desse poder pode chegar a mani-
festações perversas como o “man-
donismo” ou a instrumentação do 
personalismo no exercício do co-
mando. Isso possibilita procedimen-
tos de avaliação questionáveis que 
vão desde sanções arbitrárias, des-
proporcionais e injustificadas até a 
concessão de privilégios e imunida-
des em troca do atendimento a 
interesses corporativos ou pessoais” 
(MUNIZ, 2006). 
7 “Nos processos administrativos 
militares, as garantias constitucionais 
têm sofrido limitações em nome da 
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O afastamento dos 

contemporâneos instrumentos 
de tutela dos interesses fun-
damentais dos indivíduos da 
prática dos processos adminis-
trativos disciplinares das for-
ças de segurança acaba, inclu-
sive, por gerar apatia, descren-
ça e desconfiança em parte 
dos agentes no conceito mes-
mo de direitos humanos, che-
gando inclusive a afirmar que 
os mesmos “só servem para 
proteger os bandidos” (MU-
NIZ, 2006; ROSA, 2005)8,9.  

                                                 
hierarquia e da disciplina. Esses 
princípios fundamentais das Corpo-
rações militares podem ser observa-
dos, sem que seja necessário violar 
os preceitos esculpidos na CF. O 
administrador deve entender que a 
partir de 5 de outubro de 1988 o 
direito administrativo passou por 
profundas modificações e estas 
alcançam a área militar. 
Em nenhum momento, busca-se 
suprimir da Administração Militar o 
seu legítimo direito de punir o mili-
tar faltoso, que viola os princípios de 
hierarquia e disciplina. Mas, a puni-
ção não deve ser arbitrária, sendo 
necessário assegurar ao militar a 
ampla defesa e o contraditório” 
(ROSA, 2005). 
8 “Pode-se dizer que por conta da 
incerteza quanto às razões da aplica-
ção ou não do RDPM e da imprevi-
sibilidade quanto aos seus desdo-
bramentos, os policiais militares 

Interessante citar o ca-
so da tentativa de mudança no 
Regimento Disciplinar da Po-
lícia Militar do Rio de Janeiro 
(vigente a partir de 28 de se-
tembro de 2002). O novo 
RDPM/RJ incluía uma série 
de mudanças no sentido de 
reconhecer e incorporar no 

                                                 
experimentam um tipo de insegu-
rança latente que contagia o desem-
penho de suas atividades. Nas ruas, 
essa insegurança revestida de baixa 
estima profissional tende a oportu-
nizar práticas ressentidas ora abusi-
vas, ora negligentes, sobretudo entre 
policiais que se percebem inferiores 
ou que se sentem menos sujeitos de 
direitos do que os cidadãos comuns. 
E isso de tal maneira que muitos 
PMs têm comungado a perversa 
convicção de que os “Diretos Hu-
manos servem somente para prote-
ger bandidos” (MUNIZ, , 2006). 
9 “Em respeito ao princípio da lega-
lidade, que também foi consagrado 
pelo Pacto de São José da Costa 
Rica, não se pode admitir a amplitu-
de das transgressões disciplinares, 
que podem levar à prática do arbí-
trio, da intolerância e do abuso de 
autoridade. O rigor da disciplina 
militar não deve afastar a efetiva 
aplicação dos preceitos constitucio-
nais. O infrator deve ser punido e, 
quando necessário, afastado dos 
quadros militares, mas em confor-
midade com a lei, com observância 
do devido processo legal”. (ROSA, 
2005).  
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seu texto várias regras de pro-
teção aos direitos fundamen-
tais dos PM’s, em especial no 
tangente ao princípio da lega-
lidade penal (com a descrição 
dos tipos e penas) e do devido 
processo legal (reconhecendo 
uma série de garantias aos 
agentes). Lamentavelmente, 
com apenas três meses de 
vigência, o novo RDPM foi 
revogado por um decreto da 
nova governadora, e a antiga 
norma – de 1983 – teve seus 
efeitos jurídicos reestabeleci-
dos. Uma das críticas que os 
conservadores (militares de 
alta patente) costumeiramente 
faziam ao texto do RDPM de 
2002 é que as mudanças eram 
““avançadas demais” para o 
estágio em que se encontram 
os policiais militares. Isto é, 
foram consideradas “propos-
tas utópicas” elaboradas por 
idealistas que desconheciam o 
“nível da tropa”” (MUNIZ, 
2006)10.  

                                                 
10 “Conforme já foi anunciado, a 
proposta de um novo regulamento 
disciplinar aparecia como um dos 
principais itens de reivindicação da 
grande maioria dos policiais milita-
res, isto é, dos soldados, cabos e 
sargentos da PMERJ. Em linhas 
gerais, as expectativas de mudança 

                                                 
prometiam caminhar no sentido de 
se construir um regulamento disci-
plinar que conciliasse severidade e 
respeito à dignidade humana, que 
tivesse definições claras quanto ao 
tipo, à gravidade e o alcance das 
transgressões; garantisse transparên-
cia, imparcialidade e regularidade 
nos procedimentos. E que, não 
menos importante, permitisse a 
interposição de recursos para ampla 
defesa dos policiais. 
(...) 
Em abril de 2002, os debates que se 
seguiam em torno do RDPM de 
forma mais ou menos fragmentada e 
descontínua ganharam um fórum 
próprio. Logo após a vice-
governadora Benedita da Silva as-
sumir o governo do estado do Rio 
de Janeiro, foi constituída uma co-
missão mista com a atribuição de 
revisar e atualizar os regulamentos 
disciplinares da polícia militar e do 
corpo de bombeiros (...). Ao final do 
mês de julho, a comissão concluiu a 
elaboração de um documento que 
incorporou as propostas de alteração 
aprovadas por consenso. Após o 
parecer jurídico favorável do gabine-
te civil, o projeto do novo regula-
mento disciplinar foi apresentado 
pela comissão à governadora Bene-
dita da Silva, que o acatou integral-
mente. No dia 28 de agosto de 2002, 
o Decreto n. 31.739 que aprovava o 
novo regulamento disciplinar da 
polícia militar foi publicado no Diá-
rio Oficial do governo do estado do 
Rio de Janeiro, sendo em seguida 
editado pela imprensa oficial do 
estado e distribuído aos policiais 
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militares. Naquela ocasião, o “novo 
RDPM” ficou conhecido no meio 
dos praças como a “Lei Áurea da 
PM”, que teria libertado os policiais 
das punições arbitrárias. Essa alego-
ria fazia unia referência ao fato de 
ter sido uma governadora negra que 
assinara o decreto (...). 
Não obstante os incômodos produ-
zidos, o novo regulamento discipli-
nar, conforme determinado no de-
creto de sua criação, entrou em vigor 
trinta dias após sua publicação, 
passando a ter validade legal a partir 
de outubro de 2002. Entretanto, a 
sua existência foi prematura e não 
ultrapassou três meses. Com o in-
gresso do novo governo eleito em 
2003, o decreto de criação do novo 
regulamento foi revogado nos pri-
meiros dias da gestão da governado-
ra Rosinha Garotinho. O antigo 
regulamento disciplinar voltou a 
vigorar, e foi constituída uma outra 
comissão com membros internos do 
governo para reavaliar a necessidade 
e pertinência das mudanças propos-
tas. A conclusão dos trabalhos não 
foi publicamente divulgada, porém 
relatos de policiais militares e ativis-
tas sociais apontam que os resulta-
dos seguiram a trilha do “mais do 
mesmo”. As alterações que haviam 
sido realizadas foram entendidas 
como “avançadas demais” para o 
estágio em que se encontram os 
policiais militares. Isto é, foram 
consideradas “propostas utópicas” 
elaboradas por idealistas que desco-
nheciam o “nível da tropa”. (MU-
NIZ, 2006). 

5. PRINCÍPIO DEMO-
CRÁTICO, HIERARQUIA 
POLICIAL E MILITAR E 
FORMULAÇÃO DE PO-
LÍTICAS PÚBLICAS SO-
BRE SEGURANÇA PÚ-

BLICA 
 
O urgente tema da se-

gurança pública no Brasil aos 
poucos ganha contornos 
compatíveis com os princípios 
reitores do Estado Democrá-
tico de Direito, em especial no 
tocante dos direitos dos cida-
dãos, com a limitação dos 
poderes dos entes estatais em 
segurança pública. Este pro-
cesso é bastante visível desde 
1988. Mas estes mesmos prin-
cípios basilares ainda estão 
ausentes em algumas áreas de 
gestão do sistema de seguran-
ça. 

A hierarquia mili-
tar/policial, como visto neste 
estudo, só tem fundamento, 
contemporaneamente, no 
objetivo da concretização dos 
direitos humanos através de 
todos seus procedimentos 
(externos e internos). Ou seja, 
deve servir para dirigir a atua-
ção do policial com vistas à 
proteção de vítimas e suspei-
tos em prol do interesse dos 
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membros da própria corpora-
ção. Adaptando a idéia da 
democracia formal do poder 
do povo, pelo povo e para o 
povo, o princípio democráti-
co, em seu aspecto legal, im-
põe o império da lei sobre 
todos e para todos, não sendo 
lógico nem lícito excluir os 
agentes de law enforcement da 
tutela destas mesmas garantias 
fundamentais (MUNIZ, 
2006)11. 

                                                 
11 Como as evidências históricas 
revelam, a debilidade dos mecanis-
mos de controle interno e externo, 
quando estendida no tempo,  passa a 
custar muito caro às policias. Tem 
conduzido à perda gradativa da sua 
credibilidade pública e, conseqüen-
temente, dos padrões de eficácia, 
eficiência e efetividade nas atividades 
policiais. Os instrumentos de con-
trole, nos quais se incluem os expe-
dientes de defesa dos direitos huma-
nos dos policiais, configuram-se 
como ferramentas indispensáveis 
para a promoção e sustentação da 
confiança pública nas polícias. Esses 
instrumentos caracterizam-se como 
uma exigência fundamental para o 
atendimento da razão de ser das 
polícias no Estado de Direito, que se 
traduz no exercício do mandato do 
uso da força para a construção de 
alternativas pacificas de obediência 
às leis sob consentimento social. Seu 
aperfeiçoamento constitui, pois, um 
passo inevitável rumo à democrati-

O desenvolvimento de 
sistemas de colaboração entre 
forças distintas pode ser um 
dos instrumentos para alcan-
çar a almejada eficácia policial 
(SOARES, 2006)12, calcada na 
maximização racional do uso 
dos recursos, aliada ao fortale-
cimento das atividades em 
segurança, pela construção de 
atuação em rede – conceito 
pós-moderno fundamental 
para compreender as mudan-
ças que inauguram este século 
XXI. A falta de um sistema 
competencial bem delimitado 
acerca das responsabilida-
des/competências dos órgãos 
de segurança e afins empobre-
ce o sistema e tende a deixar 
margem para mais abusos, 
omissões e perversidades por 
parte dos detentores do poder 
direcional dos entes de segu-
rança (TAVARES, 2009)13. 

                                                 
zação das organizações policiais e 
suas práticas” (MUNIZ, 2006). 
12 “Construir um sistema único de 
segurança pública (o SUSP), refor-
mando as polícias e viabilizando a 
cooperação entre instituições dentro 
dos e entre os estados, seria indis-
pensável o envolvimento ativo de 
todos os principais atores políticos” 
(SOARES, 2006, p. 28). 
13 “A partir da análise do sistema 
competencial estabelecido na consti-
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Não cabe dúvida que a 

formulação de uma política 
pública contemporânea de 
segurança pública passa pela 
introjeção definitiva dos valo-
res democráticos e do respeito 
aos Direitos Humanos como 
fundamento e fim da necessá-
ria hierarquia de comando. 
Esta hierarquia não pode ser 
interpretada (nem usada) co-
mo instrumento de arbitrarie-
dade absoluta, em especial no 
tocante ao poder disciplinar, 
que deve ser racionalmente 
utilizado para garantir a legali-
dade e máxima eficácia do 
serviço policial punindo pro-
porcional e justamente os 
membros da corporação que 

                                                 
tuição de 1988, nota-se que a confu-
são ou baixa delimitação do alcance 
das competências dos entes públicos 
(incluindo-se, obviamente, as que 
condicionam a ação as forças de 
segurança do estado) é uma das 
principais causas da omissão no 
cumprimento do dever constitucio-
nal de servir e proteger à coletivida-
de, pois esta baixa delimitação tem 
sido utilizada como fundamento de 
tergiversação desses poderes públi-
cos, pois hora ora evocam-se estas 
competências para adquirir poderes 
em uma área constitucionalmente 
não prevista, ora evocam-se para 
omitir-se de um dever legal” (TA-
VARES, 2009). 

cometam alguma irregularida-
de no desempenho de suas 
funções constitucionais.  
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